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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 7.844, DE  04  DE   NOVEMBRO  DE  2005

Concede Título de Cidadão Paraibano ao Tenente-Coronel-
Aviador Rui Chagas Mesquita.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Tenente-Coronel-

Aviador Rui Chagas Mesquita, pelos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 04

de novembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

LEI Nº 7.845, DE  04  DE   NOVEMBRO   DE  2005

Concede Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Danilo Olivo
Carlotto Remor.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Danilo Olivo

Carlotto Remor, pelos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba.
Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

04 de novembro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

LEI Nº  7.846, DE  04   DE  NOVEMBRO  DE  2005

Institui o dia 06 de outubro, como o Dia Estadual da Comuni-
dade Surda.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído o Dia 06 de outubro, como o Dia Estadual da

Comunidade Surda.
Parágrafo único.  Na aludida data, será comemorado o dia de conscientização e

luta pelos direitos dos surdos.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 04

de novembro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

LEI Nº  7.847, DE  04  DE  NOVEMBRO  DE  2005

Institui, no âmbito do Estado da Paraíba, o “Dia Estadual de
Reflexão pela Paz” e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Estado da Paraíba, o “Dia Estadual de

Reflexão pela Paz”, cuja data será definida pelo Governo do Estado, em conformidade com o
calendário ou agenda de atividades da administração estadual.

Parágrafo único.  O “Dia Estadual de Reflexão pela Paz” deve mobilizar e
envolver todos os setores vinculados ao Governo do Estado, de forma particular, as escolas
públicas estaduais.

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

04 de novembro  2005; 117º da Proclamação da República.

LEI Nº 7.848 , DE  04  DE   NOVEMBRO  DE  2005

Inclui, no Calendário Turístico do Estado da Paraíba, a Festa
da Padroeira Senhora Santana, Município de Barra de
Santana/PB.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica incluída, no Calendário Turístico do Estado da Paraíba, a “Festa da

Padroeira Senhora Santana”, que se realiza anualmente, durante os dias 30 e 31 de julho, no
Município de Barra de Santana, neste Estado.

Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

04 de novembro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

LEI Nº 7.849, DE   04 DE   NOVEMBRO  DE  2005

Declara de Utilidade Pública a Associação de Moradores do
Alto da Bela Vista - AMBV e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação de Moradores do

Alto da Bela Vista - AMBV, localizada no município de Pitimbu, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

04 de novembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

LEI Nº 7.850 , DE  04 DE   NOVEMBRO  DE  2005

Declara de Utilidade Pública a Associação Adelina Alves
Bezerra – AAAB – Uiraúna – PB e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação Adelina Alves

Bezerra – AAAB, no município de Uiraúna, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 04

de novembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

LEI Nº  7.851, DE  04 DE  NOVEMBRO  DE  2005

Institui a Semana Estadual de Prevenção da Violência com
Investimento na Primeira Infância no Estado da Paraíba e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:



João Pessoa - Sábado, 05 de Novembro de 20052 Diário Oficial

Diário   Oficial

Editor: Walter de Souza
Fones: 218-6521/218-6526/218-6533 -  E-mail:diariooficial@aunião.com.br

Assinatura: (83) 218-6518

JOSÉ ITAMAR DA ROCHA CÂNDIDO
SUPERINTENDENTE

A UNIÃO Superintendência de Imprensa e Editora
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador Cássio Cunha Lima

Anual ................................................................................................................................. R$ 400,00
Semestral ........................................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ............................................................................................................... R$    3,00

FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

GEOVALDO CARVALHO
DIRETOR TÉCNICO

Art.  1º Fica instituída no Estado da Paraíba a Semana Estadual de Prevenção
da Violência com Investimento na Primeira Infância com início no dia 12 de outubro e
término no dia 18 do referido mês.

Art. 2º  Na Semana Estadual de Prevenção da Violência com Investimen-
to na Primeira Infância (período de vida que vai de zero a seis anos de idade), serão desenvol-
vidas atividades, juntamente com as entidades da sociedade civil e iniciativa governamental,
visando à conscientização da população em geral sobre as verdadeiras causas da violência.

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

04 de novembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

LEI Nº  7.852, DE  04   DE  NOVEMBRO DE   2005

Estadualiza a Rodovia que liga o Município de Santa Cecília
ao Município de Barra de Santana e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estadualizada a rodovia que liga o município de Santa Cecília ao

município de Barra de Santana, via distrito de Mororó, interligando a PB-132, neste Estado.
Art. 2º A manutenção, conservação e segurança da rodovia em epígrafe ficará a

cargo do Departamento de Estrada e Rodagens do Estado da Paraíba.
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

04 de novembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº   26.486, DE   04   DE  NOVEMBRO  DE  2005

Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com
sorvetes e com preparados para fabricação de sorvete em
máquina e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto nos
Protocolos ICMS 20/05 e 31/05,

D E C R E T A:
Art. 1º  Nas operações interestaduais entre os Estados de Alagoas, Amapá,

Espírito Santo, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do
Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito
Federal, com sorvetes de qualquer espécie e com preparados para fabricação de sorvete em
máquina, realizadas entre estabelecimentos localizados em seus territórios, fica atribuída ao esta-
belecimento industrial ou importador, na qualidade de sujeito passivo por substituição, nos termos
e condições deste Decreto, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido pelas
subseqüentes saídas, realizadas por estabelecimento atacadista ou varejista.

§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se:
I – aos sorvetes de qualquer espécie, inclusive sanduíches de sorvetes, classifica-

dos na posição 2105.00 da NCM;
II – aos preparados para fabricação de sorvete em máquina, classificados na

posição 2106.90 da NCM.
§ 2º  Quando a saída interestadual for realizada por estabelecimento atacadista,

distribuidor do fabricante, o fisco da unidade federada destinatária da mercadoria poderá credenciá-
lo como sujeito passivo por substituição.

Art. 2º  O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas, no Estado de destinação da
mercadoria, sobre o preço máximo ou único de venda a ser praticado pelo contribuinte substituído,
fixado por autoridade competente ou de preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou
importador, deduzindo-se o imposto devido pelas suas próprias operações.

Parágrafo único.  Na hipótese de não haver preço fixado ou sugerido nos
termos do caput, a base de cálculo para a retenção será o montante formado pelo preço praticado
pelo industrial, importador, depósito ou atacadista, incluídos o frete e/ou carreto até o estabeleci-
mento varejista, IPI e demais despesas debitadas ao estabelecimento destinatário, adicionada,
ainda, a seguinte parcela sobre o referido montante:

I – de 70% (setenta por cento) para os produtos indicados no inciso I do § 1º do art. 1º;
II – de 328% (trezentos e vinte e oito por cento) para os produtos indicados no

inciso II do § 1º do art. 1º.
Art. 3º   Sem prejuízo do disposto nas normas gerais de substituição tributária,

previstas no Regulamento do ICMS do Estado da Paraíba – RICMS-PB, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997, o imposto retido pelo sujeito passivo por substituição será
recolhido até o dia nove do mês subseqüente ao da remessa da mercadoria, mediante a Guia
Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais.

Art. 4º  Às operações internas, será dado o mesmo tratamento previsto neste Decreto.

Art. 5º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de novembro de  2005.

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

04 de  novembro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   26.487, DE   04   DE   NOVEMBRO  DE 2005

Altera o Decreto nº 20.275, de 23 de fevereiro de 1999, que
dispõe sobre a concessão de regime especial, na área do ICMS,
para prestações de serviços públicos de telecomunicações, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto nos
Convênios ICMS 121/04, 61/05, 88/05, 97/05 e 98/05,

D E C R E T A:
Art. 1º  Os dispositivos a seguir indicados do art. 10 do Decreto nº 20.275, de 23

de fevereiro de 1999, passam a vigorar com as seguintes redações (Convênio ICMS 97/05):
I – o caput:
“Art. 10.  As empresas de telecomunicação poderão imprimir suas Notas Fiscais

de Serviços de Telecomunicações (NFST) conjuntamente com as de outras empresas de telecomu-
nicação, em um único documento de cobrança, desde que:”;

II – o inciso II:
“II – as empresas envolvidas estejam relacionadas no Anexo Único ou quando

uma das partes for empresa de Serviço Móvel Especializado (SME) ou Serviço de Comunicação
Multimídia (SCM) e a outra esteja relacionada no Anexo Único;”;

III – a alínea “a” do inciso IV:
“a) requerer, conjunta e previamente, à repartição fiscal a que estiverem vincu-

ladas autorização para adoção da sistemática prevista neste artigo;”.
Art. 2º  Ficam acrescentados os §§ 2º e 3º ao art. 10 do Decreto nº 20.275, de 23

de fevereiro de 1999, com a redação que se segue, renomeando-se para § 1º o atual parágrafo único
(Convênio ICMS 97/05):

“§ 2º  Na hipótese do inciso II, quando apenas uma das empresas estiver incluída
no Anexo Único, a emissão do documento caberá a essa empresa.

§ 3º  A Secretaria de Estado da Receita poderá impor restrições para a concessão
da autorização de que trata este artigo.”.

Art. 3º  Fica revogado o inciso V do art. 10 do Decreto nº 20.275, de 23 de
fevereiro de 1999 (Convênio ICMS 97/05).

Art. 4º  As empresas que comunicaram a adoção da impressão conjunta nos
moldes da legislação anterior deverão requerer autorização para a impressão conjunta prevista no
art. 10 do Decreto nº 20.275, de 23 de fevereiro de 1999, até 31 de dezembro de 2005.

Art. 5º  Os itens 63, 82, 83, 84 e 89 do Anexo Único do Decreto nº 20.275, de 23 de
fevereiro de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação (Convênios ICMS 121/04, 61/05 e 98/05):

Art. 6º  Ficam acrescidos ao Anexo Único do Decreto nº 20.275, de 23 de fevereiro
de 1999, os itens 96 a 101, com a seguinte redação (Convênios ICMS 121/04, 61/05 e 98/05):

Art. 7º  O art. 5º do Decreto nº 26.146, de 23 de agosto de 2005, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 5º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2006.”.

Art. 8º  Fica revigorado, até 31 de dezembro de 2005, o art. 7º do Decreto nº
20.275, de 23 de fevereiro de 1999 (Convênio ICMS 88/05).

Art. 9º  Ficam convalidados os procedimentos realizados no período de 1º de
junho de 2005 até a data da publicação deste Decreto, conforme o disposto no art. 7º do Decreto
nº 20.275, de 23 de fevereiro de 1999 (Convênio ICMS 88/05).
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Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de novembro de 2005.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,
04  de novembro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   26.488, DE     04     DE  NOVEMBRO  DE  2005

Altera o Anexo 07 – Código Fiscal de Operações e Prestações
– CFOP, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto nos
Ajustes SINIEF 05/05 e 06/05,

D E C R E T A:
Art. 1º  Os Códigos Fiscais de Operações e Prestações – CFOP e as Notas

Explicativas constantes do Anexo 07 – Código Fiscal de Operações e Prestações – CFOP, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, passam a vigorar com a
seguinte redação (Ajuste SINIEF 05/05):

“1.000 – ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO
.........................................................................................
1.100 – COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL,

COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.101 – Compra para industrialização ou produção rural
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em

processo de industrialização ou produção rural. Também serão classificadas neste código as entra-
das de mercadorias em estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa recebidas de
seus cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa.

.........................................................................................
1.116 – Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda

para recebimento futuro
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em

processo de industrialização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisi-
ção tenha sido classificada no código “1.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento
decorrente de compra para recebimento futuro”.

.........................................................................................
1.150 – TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO

RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.151 – Transferência para industrialização ou produção rural
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferên-

cia de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industria-
lização ou produção rural.

.........................................................................................
1.200 – DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TER-

CEIROS OU ANULAÇÕES DE VALORES
1.201 – ............................................................................
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados

ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda
de produção do estabelecimento”.

.........................................................................................
1.203 – ..........................................................................
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou

produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas no código “5.109 – Venda
de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou a Áreas de Livre Comércio”.

.........................................................................................
1.208 – ............................................................................
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzi-

dos pelo próprio estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa.
.........................................................................................
1.400 – ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBS-

TITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
1.401 – Compra para industrialização ou produção rural em operação com mer-

cadoria sujeita ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em

processo de industrialização ou produção rural, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas
ao regime de substituição tributária. Também serão classificadas neste código as compras por
estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa de mercadorias sujeitas ao regime de
substituição tributária.

.........................................................................................
1.408 – Transferência para industrialização ou produção rural em operação com

mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro

estabelecimento da mesma empresa, para serem industrializadas ou consumidas na produção rural
no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.

.........................................................................................
1.410 – ...........................................................................
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produ-

zidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de produ-
ção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária”.

.........................................................................................
1.414 – ...........................................................................
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos industrializados

ou produzidos pelo próprio estabelecimento, remetidos para vendas fora do estabelecimento,
inclusive por meio de veículos, em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição
tributária, e não comercializadas.

.........................................................................................
1.500 – ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFI-

CO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES
.........................................................................................
1.503 – ............................................................................
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produ-

zidos pelo próprio estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exporta-
dora ou a outro estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas
tenham sido classificadas no código “5.501 – Remessa de produção do estabelecimento, com fim
específico de exportação”.

.........................................................................................
1.653 – ............................................................................
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem

consumidos em processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de
serviços ou por usuário final.

.........................................................................................
2.000 – ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS
.........................................................................................
2.100 – COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL,

COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
2.101 – Compra para industrialização ou produção rural

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em
processo de industrialização ou produção rural. Também serão classificadas neste código as entra-
das de mercadorias em estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa recebidas de
seus cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa.

.........................................................................................
2.116 – Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda

para recebimento futuro
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em

processo de industrialização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisi-
ção tenha sido classificada no código “2.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento
decorrente de compra para recebimento futuro”.

.........................................................................................
2.150 – TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO

RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
2.151 – Transferência para industrialização ou produção rural
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferên-

cia de outro estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industria-
lização ou produção rural.

.........................................................................................
2.200 – DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TER-

CEIROS OU ANULAÇÕES DE VALORES
2.201 – .......................................................................
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados

ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como “6.101
- Venda de produção do estabelecimento”.

.........................................................................................
2.203 –.............................................................................
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou

produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas no código “6.109 – Venda
de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou a Áreas de Livre Comércio”.

.........................................................................................
2.208 – ...........................................................................
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzi-

dos pelo próprio  estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa.
.........................................................................................
2.400 – ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBS-

TITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
2.401 – Compra para industrialização ou produção rural em operação com mer-

cadoria sujeita ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em

processo de industrialização ou produção rural, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas
ao regime de substituição tributária. Também serão classificadas neste código as compras por
estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa de mercadorias sujeitas ao regime de
substituição tributária.

.........................................................................................
2.408 – Transferência para industrialização ou produção rural em operação com

mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro

estabelecimento da mesma empresa, para serem industrializadas ou consumidas na produção rural
no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.

.........................................................................................
2.410 –.............................................................................
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produ-

zidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de produ-
ção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária”.

.........................................................................................
2.414 –.............................................................................
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos industrializados

ou produzidos pelo próprio estabelecimento, remetidos para vendas fora do estabelecimento,
inclusive por meio de veículos, em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição
tributária, e não comercializados.

.........................................................................................
2.500 – ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFI-

CO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES
.........................................................................................
2.503 – ............................................................................
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produ-

zidos pelo próprio  estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exporta-
dora ou a outro estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas
tenham sido classificadas no código “6.501 – Remessa de produção do estabelecimento, com fim
específico de exportação”.

.........................................................................................
2.650 – ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PE-

TRÓLEO E LUBRIFICANTES
.........................................................................................
2.653 – ...........................................................................
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem

consumidos em processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de
serviços ou por usuário final.

.......................................................................................
3.000 – ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR
.........................................................................................
3.100 – COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL,

COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
3.101 – Compra para industrialização ou produção rural
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em

processo de industrialização ou produção rural. Também serão classificadas neste código as entra-
das de mercadorias em estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa.

.........................................................................................
3.200 – DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TER-

CEIROS OU ANULAÇÕES DE VALORES
3.201 – ............................................................................
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos  industrializados

ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda
de produção do estabelecimento”.

.........................................................................................
3.650 – ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PE-

TRÓLEO E LUBRIFICANTES
.........................................................................................
3.653 – ............................................................................
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem

consumidos em processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de
serviços ou por usuário final.

.........................................................................................
5.000 – SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO
.........................................................................................
5.100 – VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS
5.101 – ...........................................................................
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos

pelo próprio estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias
por estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa destinadas a seus cooperados ou a
estabelecimento de outra cooperativa.

.........................................................................................
5.103 -.............................................................................
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusi-

ve por meio de veículo, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.
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.........................................................................................
5.109 – ............................................................................
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos

pelo próprio estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou a Áreas de Livre Comércio.
.........................................................................................
5.116 –.............................................................................
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos

pelo próprio estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido
classificado no código “5.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente
de venda para entrega futura”.

.........................................................................................
5.150 – TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS
5.151 –.............................................................................
Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo esta-

belecimento em transferência para outro estabelecimento da mesma empresa.
.........................................................................................
5.200 – DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRO-

DUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES
5.201 – Devolução de compra para industrialização ou produção rural
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem

utilizadas em processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classifica-
das como “1.101 - Compra para industrialização ou produção rural”.

.........................................................................................
5.208 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrializa-

ção ou produção rural
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transfe-

rência de outros estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de
industrialização ou produção rural.

.........................................................................................
5.400 – SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTI-

TUIÇÃO TRIBUTÁRIA
5.401 – ............................................................................
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos

pelo próprio estabelecimento em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição
tributária, na condição de contribuinte substituto. Também serão classificadas neste código as
vendas de produtos industrializados por estabelecimento industrial ou produtor rural de coopera-
tiva sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto.

.........................................................................................
5.408 – ............................................................................
Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos no pró-

prio estabelecimento em transferência para outro estabelecimento da mesma empresa de produtos
sujeitos ao regime de substituição tributária.

.........................................................................................
5.410 – Devolução de compra para industrialização ou produção rural em opera-

ção com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem

utilizadas em processo de industrialização ou produção rural cujas entradas tenham sido classifica-
das como “Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita
ao regime de substituição tributária”.

.........................................................................................
5.414 –............................................................................
Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados ou produzi-

dos pelo próprio estabelecimento para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por
meio de veículos, em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária.

.........................................................................................
5.500 – REMESSAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTU-

AIS DEVOLUÇÕES
5.501 –.............................................................................
Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzidos

pelo próprio estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company,
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente.

.........................................................................................
6.000 – SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS
6.100 – VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS
6.101 – ............................................................................
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos

pelo próprio estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias
por estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa destinadas a seus cooperados ou a
estabelecimento de outra cooperativa.

.........................................................................................
6.103 – ...........................................................................
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusi-

ve por meio de veículo, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.
.........................................................................................
6.107 – ............................................................................
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos

por estabelecimento de produtor rural, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de
venda destinadas a não contribuintes deverão ser classificadas neste código.

.........................................................................................
6.109 – ..........................................................................
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido

pelo próprio estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou a Áreas de Livre Comércio.
.........................................................................................
6.116 – ............................................................................
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido

pelo próprio estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido
classificado no código “6.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente
de venda para entrega futura”.

.........................................................................................
6.150 – TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS
6.151 – ............................................................................
Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo esta-

belecimento em transferência para outro estabelecimento da mesma empresa.
.........................................................................................
6.200 – DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRO-

DUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES
6.201 – Devolução de compra para industrialização ou produção rural
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem

utilizadas em processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classifica-
das como “2.201 - Compra para industrialização ou produção rural”.

.........................................................................................
6.208 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrializa-

ção ou produção rural
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transfe-

rência de outros estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de
industrialização ou produção rural.

.........................................................................................
6.400 – SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTI-

TUIÇÃO TRIBUTÁRIA
6.401 – ............................................................................
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos

pelo próprio estabelecimento em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição
tributária, na condição de contribuinte substituto. Também serão classificadas neste código as
vendas de produtos industrializados por estabelecimento industrial ou produtor rural de coopera-
tiva sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto.

.........................................................................................

6.408 – ............................................................................
Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos no pró-

prio estabelecimento em transferência para outro estabelecimento da mesma empresa de produtos
sujeitos ao regime de substituição tributária.

.........................................................................................
6.410 – Devolução de compra para industrialização ou produção rural em opera-

ção com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem

utilizadas em processo de industrialização ou produção rural cujas entradas tenham sido classifica-
das como “Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita
ao regime de substituição tributária”.

.........................................................................................
6.414 –.............................................................................
Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados ou produzi-

dos pelo próprio estabelecimento para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por
meio de veículos, em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária.

.........................................................................................
6.500 – REMESSAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTU-

AIS DEVOLUÇÕES
6.501 –.............................................................................
Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzidos

pelo próprio estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company,
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente.

.........................................................................................
7.000 – SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR
.........................................................................................
7.100 – VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS
7.101 –.......................................................................
Classificam-se neste código as vendas de produtos do estabelecimento. Também

serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento industrial ou produ-
tor rural de cooperativa.

.........................................................................................
7.200 – DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRO-

DUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES
7.201 – Devolução de compra para industrialização ou produção rural
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem

utilizadas em processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classifica-
das como “Compra para industrialização ou produção rural.”.

Art. 2º  As notas explicativas dos Códigos Fiscais de Operações e Prestações a
seguir indicados  do Anexo 07 do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997, passam a vigorar com a seguinte redação (Ajuste SINIEF 06/05):

I – 1.933 – Aquisição de serviço tributado pelo ISSQN
“Classificam-se neste código as aquisições de serviços, de competência munici-

pal, desde que informados em Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A.”;
II  – 2.933 – Aquisição de serviço tributado pelo ISSQN
“Classificam-se neste código as aquisições de serviços, de competência munici-

pal, desde que informados em Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A.”;
III – 5.933 – Prestação de serviço tributado pelo ISSQN
“Classificam-se neste código as prestações de serviços, de competência munici-

pal, desde que informados em Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A.”;
IV  – 6.933 – Prestação de serviço tributado pelo ISSQN
“Classificam-se neste código as prestações de serviços, de competência munici-

pal, desde que informados em Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A.”.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e sua aplicação será

obrigatória em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2006, ficando facultado
ao contribuinte a sua adoção para fatos geradores ocorridos a partir de 1º de novembro de 2005.

PALÁCIO   DO   GOVERNO   DO   ESTADO   DA   PARAÍBA ,  em   João
Pessoa,  04 de  novembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   26.489  , DE    04   DE  NOVEMBRO    DE  2005

Altera o Decreto nº 22.196, de 27 de agosto de 2001, que
concede isenção às operações internas e interestaduais com
automóveis de passageiros, para utilização como táxi, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
Convênio ICMS 104/05,

D E C R E T A:
Art. 1º  Os dispositivos a seguir indicados do Decreto nº 22.196, de 27 de agosto

de 2001, passam a vigorar com as seguintes redações (Convênio ICMS 104/05):
I – o caput do art. 1º:
“Art. 1º   Ficam isentas do ICMS as saídas internas e interestaduais promovidas

pelos estabelecimentos fabricantes ou por seus revendedores autorizados, de automóveis novos de
passageiros com motor até 127 HP de potência bruta (SAE), quando destinados a motoristas
profissionais, desde que, cumulativa e comprovadamente:”;

II – o art. 6º:
“Art. 6º   Para aquisição de veículo com o benefício previsto neste Decreto, o

interessado deverá apresentar requerimento instruído com os seguintes documentos:
I – declaração fornecida pelo órgão do Poder Público concedente ou órgão

representativo da categoria, comprobatória de que exerce atividade de condutor autônomo de
passageiros, em veículo de sua propriedade na categoria de automóvel de aluguel (táxi);

II – cópias de Documentos Pessoais, Carteira Nacional de Habilitação e Compro-
vante de Residência;

III – cópia da autorização expedida pela Receita Federal do Brasil concedendo
isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI.

Parágrafo único.  Na hipótese do Parágrafo único do art. 1º, o interessado
deverá juntar ao requerimento a Certidão de Baixa do Veículo, prevista em resolução do Conselho
Nacional de Trânsito (CONTRAN), no caso de destruição completa do veículo ou certidão da
Delegacia de Furtos e Roubos ou congênere, no caso de furto ou roubo.”.

Art. 2º  O art. 1º do Decreto nº 22.196, de 27 de agosto de 2001, fica acrescido
do inciso III, com a seguinte redação (Convênio ICMS 104/05):

“III – as respectivas operações de saída sejam amparadas por isenção do Imposto
sobre Produtos Industrializados – IPI, nos termos da legislação federal vigente.”.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

04  de novembro  de 2005; 117º da Proclamação da República.
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DECRETO Nº   26.490 , DE    04    DE   NOVEMBRO    DE 2005

Altera o Decreto nº 22.946, de 16 de abril de 2002, relativa-
mente a percentuais de margem de valor agregado para as
operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou
não de petróleo, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
Convênio ICMS 112/05,

D E C R E T A:
Art. 1º  O Anexo II do Decreto nº 22.946, de 16 de abril de 2002, passa a vigorar

com a seguinte redação:

ANEXO II
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL

DE COMBUSTÍVEIS

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

04  de  novembro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente

S U D E M A  -  SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA/ SUDEMA/DS/ Nº 038/2005                        João Pessoa, 31 de outubro de 2005.

O SUPERINTENDENTE DA SUDEMA - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 15, Inciso
XI, do Decreto nº 12.360, de 20 de janeiro de 1988 e processo 2005-000327/ADM/ADM-0728.

R E S O L V E

Secretarias de Estado

PORTARIA Nº 019/2005         João Pessoa, 16 de se-
tembro de 2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DO MEIO
AMBIENTE,  no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 21.120, de 20 de junho de 2000,
c/c o § 2º do art. 3º do Regimento Interno do Conselho de Proteção Ambiental do Estado da
Paraíba;

RESOLVE
Art. 1º Reconduzir o Sr. ANTÔNIO CARLOS ARAGÃO,  na Condição de

Conselheiro Titular, representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia da Paraíba, para integrar o plenário do Conselho de ProteçãoAmbiental,
por indicação do Presidente do CREA-PB, conforme Processo SECTMA nº 0661/2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE

PORTARIA Nº 020/2005         João Pessoa, 16 de se-
tembro de 2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DO MEIO
AMBIENTE,  no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 21.120, de 20 de junho de 2000,
c/c o § 2º do art. 3º do Regimento Interno do Conselho de Proteção Ambiental do Estado da
Paraíba;

RESOLVE
Art. 1º Reconduzir o Srª. MARTA LIANE A. R. LOUREIRO,  na Condição

de Conselheiro Titular, representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetu-
ra e Agronomia da Paraíba, para integrar o plenário do Conselho de Proteção Ambiental,
por indicação do Presidente do CREA-PB, conforme Processo SECTMA nº 0661/2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE

PORTARIA Nº 279                                                  João Pessoa, 03 de novembro de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 05014562-2,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região – João Pessoa - PB, do servidor FRANCISCO EDUARDO HENRIQUE DE ARAÚJO ,
Técnico de Nível Médio, matrícula nº 79.598-4, lotado na Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa
Social, sem ônus para o Órgão de origem, pelo prazo de (01) ano, com efeito retroativo a agosto de
2005, na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar Nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 280                                                   João Pessoa, 03 de novembro de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 05011633-9,

R E S O L V E autorizar a cessão para Câmara Municipal de João Pessoa, da servidora
CLÉLIA SOARES DE CARVALHO , Agente Administrativo, matrícula nº 96.841-2, lotada na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, pelo prazo de (01) um ano, sem ônus para o Órgão de
origem na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

RESENHA Nº 101 /2005    EXPEDIENTE DO DIA:   25   /   10  / 2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de
acordo com o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E
F E R I U os pedidos de REMOÇÃO  dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

05016208-0 
05010356-3 
05010830-1 

99.395-6 
73.367-9 
55.413-8 

MARYLANDIA DE LOURDES UCHOA LIRA 
NORMA MARIA ALVES DA SILVA 
CAMILO DE LELIS PEREIRA 

 
 
PUBLICADO NO DOE EM 26/10/2005 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  
 

 

SES 
SEAD 
SEEC 

Departamento Estadual de Transito – DETRAN 
Companhia de Processamento de dados da Paraíba - CODATA 
Fundação Espaço Cultural - Orquestra Sinfônica da Paraíba 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

     

     

RESENHA Nº 102  /2005 EXPEDIENTE DO DIA:  03 / 11 /2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, D E F
E R I U os pedidos de RELOTAÇÃO  dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ÓRGÃO DE RELOTAÇÃO 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado das Finanças 
Gabinete da Vice-Governadoria 
Secretaria de Estado da Administração 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária
Secretaria de Estado da Receita  

04009292-5 
05010826-3 
05010322-9 
05011141-8 
05012204-5 
05013227-0 

FRANCISCO BATISTA MELO 
MARIA BERNADETE CAVALCANTI DE SOUSA 
LAUDINETE AZEVEDO COSTA 
ANA MARIA PESSOA PINHO MANGUEIRA 
EDVALDO GOMES DE SOUSA 
JOSENIAS DO NASCIMENTO CORREIA 

128.130-5 
80.576-9 
79.205-5 
80.335-9 
94.450-5 
134.181-2 

SECOM 
SEEC 
SEAD 

SETDE 
SEDH 
SEEC 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

     
     

Administração

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº  615/2005     EXPEDIENTE DO DIA 03.11.2005

O DIRETOR DE RECURSOS  HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, INDEFERIU OS   SEGUIN-
TES   PEDIDOS  DE LICENÇA  ESPECIAL :

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOT AÇÃO
5.011.572-3 AUREA LUZ CABRAL NOGUEIRA 141.164-1 SEEC
5.050.679-0 AURICELIA MENDES SARMENTO 104.179-7 SEDH
5.012.152-9 EDILEUZA ALVES JANU DE SOUSA 145.723-3 SEEC
5.012.114-6 EDSON CALADO PINHEIRO  93.716-9 SEEC
5.011.429-8 GILMAR FERNANDES MAIA 142.487-4 SEEC
5.011.837-4 HILDA MARIA COIMBRA 143.472-1 SEEC

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE
INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ-PB

PORTARIA Nº 042/05/IMEQ-PB/DS       João Pessoa, 01 de novembro de 2005.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, converter em tempo de serviço os períodos de licença especial refe-
rentes a 90 (noventa) dias do 1º decênio (11.01.72 a 11.01.82) e 60 (sessenta) dias do 1º qüinqüênio
(11.01.92 a 11.01.97), num total de 150(cento e cinqüenta) dias a que faz jus o servidor MÁRIO
LINS PESSOA DA COSTA, matrícula nº 031-4, Assistente de Contabilidade desta Autarquia.

Publique-se.

Turismo e do Desenvolvimento
Econômico

Designar os servidores, EULINA ALMEIDA LYRA NÓBREGA. matrícula nº
720.217-2, Presidente, MARIA DO CARMO RODRIGUES MEDEIROS, matricula nº 720.259-8,
membro e ALEX MÁRCIO LINS FERREIRA, matricula nº 720.135-4, secretária, para compo-
rem a Comissão de Sindicância com a finalidade de apurar o conteúdo do Ofício GAPRE nº 104/
2005 Companhia Docas da Paraíba e da correspondência da TECOP Terminal de Combustíveis
datada  de 31 de janeiro de 2005.

Torna sem efeito a Portaria SUDEMA/DS/Nº 030/2005



João Pessoa - Sábado, 05 de Novembro de 20056 Diário Oficial

5.011.434-4 IRENI PEREIRA PROCÓPIO 143.481-1 SEEC
5.012.433-1 JERUSA PEREIRA DE ANDRADE 130.707-0 SEEC
5.012.607-5 LÚCIA DE FÁTIMA CAVALCANTI  79.766-9 SES
5.011.908-7 MARIA DALUZ FREIRE DE CASTRO TENÓRIO  91.687-1 SES
5.050.672-2 MARIA DAS NEVES ALVES RAMALHO 133.941-9 SEDS
5.011.666-5 MARIA DE FÁTIMA FELIX MENDONÇA  86.077-8 SEEC
5.050.659-5 MARIA DE FÁTIMA MELO NUNES  72.622-2 SEEC
5.011.893-5 MARIA DE LOURDES XAVIER DO NASCIMENTO  67.463-0 SEEC
5.012.140-5 MARIA DO CARMO CARNEIRO ACIOLY  64.966-0 SEEC
5.012.191-0 MARIA DO CARMO PIRES SILVEIRA 144.734-3 SEEC
5.011.845-5 MARIA DO CEU VICENTE DA SILVA  85.647-9 SEEC
5.012.069-7 MARIA DO SOCORRO ALBUQUERQUE OLIVEIRA 146.560-1 SEEC
5.012.160-0 MARIA DO SOCORRO GUIMARÃES 145.717-9 SEEC
5.012.059-0 MARIA JOSÉ DE ALCANTARA WANDERLEY 141.805-0 SEEC
5.011.433-6 MARIA ROSANGELA CORDEIRO DE SIQUEIRA 143.868-9 SEEC
5.011.859-5 MARIA ZIZI PEREIRA  66.105-8 SEEC
5.009.987-6 MARILENE FERREIRA DE AMORIM SILVA 130.851-3 SEEC
5.011.430-1 MYRTHES DAS NEVES CIRNE BARBOSA  72.242-1 SEEC
5.002.773-5 ROSANGELA XAVIER DA SILVA 151.151-3 SES

Receita
COMISSÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº 013/2005

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INQUERITO ADMINISTRATIVO
DA SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA , no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
de nº 276/GSRE, de 29 de dezembro de 2004, e com base no conteúdo da Portaria nº 225/GSER, de
25 de outubro de 2005 e publicada no Diário Oficial de 27 de outubro de 2005, tendo em vista o
dossiê em que é dado conhecimento à autoridade fazendária de procedimento que pode ser carac-
terizado como descumprimento de obrigação estatutária,

RESOLVE instaurar  Processo Administrativo Disciplinar contra o servidor
JOSÉ RONALDO ROCHA CARVALHO , Agente Fiscal de Mercadorias em Trânsito, matrí-
cula 093.507-7, consistindo a denúncia na circunstância de ter o referido servidor procuração dos
sócios da empresa CREATIVE Informática Comércio e Serviços Ltda, para gerir e representar a
citada empresa em todos os seus interesses, sendo assim, de fato e direito, o seu dirigente, incor-
rendo na proibição imposta no art. 107, VI, b, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de
2003, Estatuto do Servidor Público Civil do Estado, c/c o art. 13, caput, e § 1º, da Lei nº 5.360/91,
Lei Orgânica do Fisco, além de indícios de que o servidor, juntamente com sua esposa, são os
efetivos proprietários da referida empresa que é fornecedora da administração estadual, bem como
de irregularidades na inscrição do estabelecimento, denúncias que, se comprovadas, sujeitam-se à
pena de demissão prevista no art. 120, XIII da LC supracitada,  mandando para tanto, que o
Secretário da Comissão proceda as autuações dos seguintes documentos: Portarias nºs 225/GSER,
publicada no Diário oficial do Estado em 27 de outubro de 2005; 276/GSRE, 002/CPI, Documen-
tos da firma: A Criativ Comércio Ltda de propriedade da esposa do Agente Fiscal e Documentos
da firma Creative Informática Comércio e Serviços “Laranja”. Também determinou que fosse
procedida a citação do indiciado, dando-lhe ciência de todas as acusações que pesam sobre ele,
inclusive com a entrega de cópia da portaria contendo as acusações e a tipificação do crime a ele
atribuído, e intimadas todas às pessoas que tomaram conhecimento no feito.

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso nº CRF- 170/2005                              Acórdão nº 317/2005

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Recorrida : COMERCIAL DE FERRAGENS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
SEVERO LTDA.
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante : MANOEL PAULINO DA SILVA NETO
Relator : CONS. RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE MERCADORIAS –
Insubsistência da autuação face a errônea determinação da
pessoa do infrator.
Não devidamente instaurada a relação jurídica entre os sujeitos ativo
e passivo da obrigação tributária, invalidando o feito da Fazenda
Estadual.  In casu, o lançamento de ofício deveria ter recaído sobre
o estabelecimento matriz, conforme dispositivos legais, ao invés do
depósito fechado – Ressalvado o direito de se proceder a uma nova
autuação, na forma regulamentar – Mantida a decisão recorrida.
Auto de Infração Nulo.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico por regular, e, quanto
ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO , mantendo-se inalterada a decisão da Primeira Instância
que julgou NULO o Auto de Infração n.º 2003.000023332-36, de 22.06.2004, lavrado contra a
empresa COMERCIAL DE FERRAGENS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO SEVERO LTDA.
(DEPÓSITO FECHADO) , CCICMS n.º 16.119.903-8, devidamente qualificada nos autos, isen-
tando-a de quaisquer ônus decorrentes desta ação fiscal.

Ao tempo em que, com fulcro no art. 12, II, “d”, do Regulamento do Conselho
de Recursos Fiscais deste Estado, aprovado pelo Decreto nº 24.133, de 26 de maio de 2003,
DETERMINAM  a realização de novo procedimento fiscal, desta feita nomeando-se verdadeiro
sujeito passivo da obrigação principal.

P.R.E.
Desobrigado do Recurso  Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso   IV,

do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 26 de agosto de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ DE ASSIS LIMA, PATRÍCIA
MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO. Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 139/2005                              Acórdão nº 318/2005

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Recorrida : NUTRIFORTE COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA.
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE  POMBAL
Autuante : ANTÔNIO ANDRADE MOURA
Relatora : CONSª PATRICIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

DECADÊNCIA
A decadência fulmina de morte a pretensão exposta na exordial.
Auto de Infração Improcedente. Mantida a decisão recorrida.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular, e,
quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para manter inalterada  decisão da Instância
Prima que julgou IMPROCEDENTE  o Auto de Infração n.º 2002.00017138-76 de 30.12.2003,
lavrado contra a empresa NUTRIFORTE COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA.,  Inscrição Estadu-
al nº 16.030.149-1, devidamente qualificada nos autos, desobrigando-a de quaisquer ônus
oriundo deste contencioso.

P.R.E.
Desobrigado do Recurso  Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso   IV,

do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 26 de agosto de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ DE ASSIS LIMA, RODRIGO
ANTÔNIO ALVES ARAÚJO e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO. Presente o Assessor Jurídico
OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 217/2005                              Acórdão nº 327/2005

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Recorrida : JANDY PEREIRA FÉLIX
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE AREIA
Autuante : ROBERTO BASTOS PAIVA
Relator : CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

CONTA MERCADORIAS – Extinção da lide pelo pagamento
do crédito tributário remanescente.
Após as correções efetuadas na diferença tributável verificada na
Conta Mercadorias e, o sujeito passivo pagando o remanescente dos
ajustes acima realizados, dá-se a extinção da lide em questão. Mantida
a decisão recorrida.  Auto de Infração Parcialmente Procedente.
RECURSO OBRIGATÓRIO DESPROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico por regular, e, quanto
ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO , mantendo-se inalterada a decisão da Primeira Instância
que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o Auto de Infração n.º 2003.000022748-09, de
16.12.2003,  lavrado contra a empresa JANDY PEREIRA FÉLIX , inscrita no Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS sob o n.º 16.084.573-4, devidamente qualificada nos autos, para tornar exigível
o crédito tributário no montante de R$ 2.209,44 (dois mil duzentos e nove reais e quarenta
e quatro centavos), sendo R$ 736,48 (setecentos e trinta e seis reais e quarenta e oito
centavos) de ICMS, ante infringência aos arts. 158, I, e 160, I, c/fulcro nos arts. 643, §4º, II, §6º;
e 646, parágrafo único, todos do RICMS aprovado pelo Dec. n.º 18.930/97 e R$ 1.472,96 (hum
mil quatrocentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos) de multa por infra-
ção, nos termos do artigo 82, V, “a” da Lei n.º 6.379/96.

Ressalte-se que o contribuinte já pagou o débito acima imposto, conforme cópia
de DAR apensado aos autos à fl. 10.

Em tempo, permanece cancelada a importância de R$ 13.910,25, sendo R$
4.636,75 de ICMS e R$ 9.273,50 de multa por infração.

P.R.I.
Desobrigado do Recurso  Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso   IV,

do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 02 de setembro de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA
BARBOSA, FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO. Pre-
sente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 205/2005                              Acórdão nº 329/2005

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Recorrida : FABIMALDO VIEIRA MELO
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE CATOLÉ DO ROCHA
Autuante : ANTÔNIO ANDRADE MOURA
Relator : CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO – Decadência.
O prazo decadencial é aquele período de tempo assinado em lei (Lei
nº 6.379/96) para que a Fazenda Pública constitua o crédito tribu-
tário pelo lançamento. Flui ininterruptamente por cinco anos,
tendo por termo inicial o primeiro dia do exercício subseqüente
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. In casu,
correta a decisão da instância prima em extinguir a ação fiscal
embasada no instituto da decadência.  Mantida a decisão recorrida.
Auto de Infração Improcedente.
RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.
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Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso HIERÁRQUICO , por regular,
e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para manter inalterada a decisão exarada pela
Instância Prima, que julgou IMPROCEDENTE, o Auto de Infração nº 2002.000017134-42,
lavrado em 30/12/2003, contra a empresa FABIMALDO VIEIRA MELO , inscrita no CCICMS
sob o nº 16.022.220-6, devidamente qualificada nos autos, desobrigando-a de quaisquer ônus
decorrentes do presente feito fiscal.

P.R.E.
Desobrigado do Recurso  Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso   IV,

do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 02 de setembro de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA
BARBOSA, FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO. Pre-
sente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 211/2005                              Acórdão nº 330/2005

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Recorrida : NOVO RUMO INDUSTRIAL LTDA.
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE CABEDELO
Autuante : ROBERTO ELI P. DE BARROS
Relator : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL - Conta Mercadorias
A Conta Mercadorias é uma técnica imprópria para aquilatar omis-
são de vendas de produtos em estabelecimento industrial. Auto de
Infração Nulo.  Mantida a decisão recorrida.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico,  por regular, e
no mérito, pelo seu DESPROVIMENTO,  para manter intocada a decisão da instância singular que
julgou NULO o Auto de Infração nº 2004.000024800-26   lavrado em 13 de julho de 2004,
contra NOVO RUMO INDUSTRIAL LTDA., inscrita no CCICMS sob o nº 16.139.232-6,
absolvendo-a de quaisquer ônus decorrentes do presente contencioso.

Ao tempo em que DETERMINAM consubstanciado no art. 12, II, “d”, do
Regulamento do Conselho de Recursos Fiscais, aprovado pelo Decreto n.º 24.133, de 26 de maio
de 2003, a realização de um novo procedimento fiscalizatório nos moldes regulamen-
tares pertinentes.

P.R.E.
Desobrigado do Recurso  Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso   IV,

do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 02 de setembro de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA
BARBOSA, FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA e JOSÉ DE ASSIS LIMA. Presente o Asses-
sor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 213/2005                              Acórdão nº 331/2005

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS-GEJUP
Recorrida : FARMÁCIA GUARABIRENSE LTDA.
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE GUARABIRA
Autuante : ROBERTO BASTOS PAIVA
Relator : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

CONTA MERCADORIAS – Inconsistência da autuação
A empresa possuindo escrita fiscal /contábil regular, não há
embasamento legal para a aferição de omissão de vendas de merca-
dorias através da Conta Mercadorias. Auto de Infração Nulo. Mantida
a decisão recorrida.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular, e,
quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO , para manter inalterada a decisão singular que
julgou NULO , o Auto de Infração nº 2003.000023733-78 datado de 18 de dezembro de 2003,
lavrado contra FARMÁCIA GUARABIRENSE LTDA., inscrita no CCICMS sob o nº
16.097.003-2, absolvendo-o  de quaisquer ônus decorrentes do presente contencioso.

P.R.E.
Desobrigado do Recurso  Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso   IV,

do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 02 de setembro de 2005.

Recurso nº CRF- 218/2005                              Acórdão nº 332/2005

Recorrente : F. CEZÁRIO
Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE SOUSA
Autuante : EDÉSIO ABRANTES DE CARVALHO
Relator : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

CONTA MERCADORIAS – Arbitramento do Lucro Bruto.
A diferença apresentada no arbitramento do Lucro Bruto caracteriza
a omissão de vendas de mercadorias tributáveis sem o corresponden-
te pagamento do imposto. In casu, o sujeito passivo não apresentou
provas que desconstituíssem o feito fiscal. Mantida a decisão recor-
rida. Auto de Infração Procedente.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso VOLUNTÁRIO , por regular e
tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para manter inalterada a decisão
exarada pela Instância Prima, que julgou PROCEDENTE, o Auto de Infração nº 2003.000023022-
76, lavrado em 22/12/2003, contra a empresa F. CEZÁRIO , inscrita no CCICMS sob o nº 16.052.054-
1, devidamente qualificada nos autos, condenando-a ao pagamento do crédito tributário no
importe de R$ 10.424,58 (dez mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e oito centa-
vos), sendo R$ 3.474,86 (três mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e seis centavos) de
ICMS  por infringência aos arts. 158, I, 160, I, c/c o art. 643, § 4º, II, todos do RICMS aprovado pelo
Decreto 18.930/97, e R$ 6.949,72 (seis mil, novecentos e quarenta e nove reais e setenta e dois
centavos) de multa por infração nos termos do art.  82, V, “a”, da Lei nº 6.379/96.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 02 de setembro de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA
BARBOSA, FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA e JOSÉ DE ASSIS LIMA. Presente o Asses-
sor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA
BARBOSA, FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA e JOSÉ DE ASSIS LIMA. Presente o Asses-
sor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 203/2005                              Acórdão nº 333/2005

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Recorrida : S. C. ANDRADE & CIA. LTDA.
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE ALAGOA GRANDE
Autuante : CARLOS RODOLFO DE MEDEIROS SANTANA
Relator : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

CONTA MERCADORIAS – Insubsistência da autuação.
Não pode prosperar o crédito tributário lançado de ofício, quando o
contribuinte traz à colação provas cabais que  foram sucumbir a
denúncia formulada na exordial, principalmente, quando
consubstanciada com a anuência do autor do feito fiscal. Mantida a
decisão recorrida. Auto de Infração Improcedente.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso HIERÁRQUICO , por regular,
e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para manter inalterada a decisão exarada pela
Instância Prima, que julgou IMPROCEDENTE, o Auto de Infração nº 2003.000023728-00,
lavrado em 18/12/2003, contra a empresa S. C. ANDRADE & CIA. LTDA. , inscrita no CCICMS
sob o nº 16.045.631-2, devidamente qualificada nos autos, desobrigando-a de quaisquer encargos
decorrentes do presente feito fiscal.

P.R.E.
Desobrigado do Recurso  Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso   IV,

do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 02 de setembro de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA
BARBOSA, FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA e JOSÉ DE ASSIS LIMA. Presente o Asses-
sor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 232/2005                              Acórdão nº 334/2005

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Recorrida : MAGNO NASCIMENT0 & CIA. LTDA.
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante : PAULO GERMANO TEIXEIRA DE CARVALHO
Relator : CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE MERCADORIAS – In-
frações concorrentes.
A presença de duas denúncias concorrentes relativas a vendas de
mercadorias tributáveis sem emissão de notas fiscais e a aquisição
de mercadorias com receitas omitidas, verificadas no Quantitati-
vo de Mercadorias, acarretou, por dever legal, o devido abatimen-
to, a fim de evitar o “bis in  idem”. Também, foram efetuados
ajustes concernentes a algumas mercadorias, em virtude de ter
ocorrido incremento no imposto lançado originalmente, sem que
houvesse a lavratura de Termo de Infração Continuada. Alterada
a decisão recorrida em relação ao quantum exigido.  Auto de
Infração Parcialmente Procedente.
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PORTARIA Nº  377/PGE                                       João Pessoa,  13 de outubro de 2005

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo
23, inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA,  matrícula nº 74.243-
1, Procurador do Estado,  JOSÉ FERNANDES MARIZ , Procurador Jurídico, OAB/PB 6851,
MIGUEL DE FARIAS CASCUDO , OAB/PB 11.532, CLÁUDIO SIMÃO DE LUCENA NETO ,
OAB/PB 11.446, JONÁBIO BARBOSA DOS SANTOS, OAB/PB 9897, MARIA VALMA
DE LIRA, OAB/PB 9059, Advogados, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem
os interesses deste nos autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE F AZER  nº 200.2002.381.509-
1, promovida pela ASSUPE - Associação dos Servidores da SUPLAN, contra a SECRETARIA
DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao
bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o
seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA nº  397/PGE                                    João Pessoa,  31 de outubro de 2005.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 07 de novembro a 06 de dezembro de 2005,
30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor      LUÍS ANTONIO DA SILVEIRA ,
matrícula nº 154.798-4, Assessor Especial, DAS-1, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado,
referente ao período aquisitivo 2003/2004.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA nº  398/PGE                                   João Pessoa,  31 de outubro de 2005.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE  conceder, a partir de 01 a 31 de dezembro de 2005, 30 (trinta)
dias de férias regulamentares ao servidor RUI BARBOSA DE OLIVEIRA GUEDES , matrí-
cula nº 99.684-0, Ass. p/Ass. de Adm. Geral, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, e com
exercício no Núcleo Regional de Campina Grande, referente ao período aquisitivo 2003/2004.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  733/PGA                                   João Pessoa,  10 de outubro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA , Procurador do
Estado, matrícula nº 74.243-1, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES , matrí-
cula nº 146.642-9, OAB/PB 10.827, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-
1, OAB/PB 9067-E e ELZA MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Asses-
sores Especiais, para na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Processo  n° 200.2004.040.334-3, promovida por MA-
RIA LUCINEIDE DIÓGENES DE CASTRO , contra o ESTADO DA PARAÍBA,  podendo
praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o
feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  782/PGA                                    João Pessoa,  26 de outubro de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  WALQUÍRIA PEIXOTO VELOSO BORGES
PEREIRA DE LIMA , Procuradora do Estado, matrícula nº  155.626-0 e GEORGE DA SILVA
RIBEIRO , matrícula nº 135.293-8, Defensor Público, para, na qualidade de representantes do

Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO  ORDINÁRIA - Processo  n°
200.1998.007421-1,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  ODON BEZERRA
LEITE,  contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam necessários
ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até
o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  801/PGA                                 João Pessoa,  01 de novembro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, Advogados, para, na quali-
dade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA - Processo  n°  00551.2005.018.13.00-3,  1ª VARA DO TRABALHO; Recla-
mante:  MARIA DA MERCÊS DA SILVA; Reclamado:  ESTADO DA PARAÍBA, podendo prati-
car todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, e, ainda, receber guias
de depósito para pagamento de precatórios, recolhimento do DIRF e levantamento de depósitos
e alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  802/PGA                                 João Pessoa,  01 de novembro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, Advogados, para, na quali-
dade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO
TRABALHIST A - Processo  n°  01617.2005.007.13.00-9,  1ª VARA DO TRABALHO;
Reclamante:  ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA; Reclamado:  ESTADO DA PARAÍBA,  po-
dendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, e, ainda,
receber guias de depósito para pagamento de precatórios, recolhimento do DIRF e levantamento
de depósitos e alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, acompanhan-
do o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  803/PGA                                 João Pessoa,  01 de novembro de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  WALQUÍRIA PEIXOT O VELOSO BORGES
PEREIRA DE LIMA,  Procuradora do Estado, matrícula nº  155.626-0 e GEORGE DA SILVA
RIBEIRO , matrícula nº 135.293-8, Defensor Público, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO  ORDINÁRIA - Processo  n°
200.2005.018.228-2,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  SANTINO DA
ROCHA ARNAUD NETO , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos
que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  804/PGA                               João Pessoa,  01 de novembro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA,  matrícula nº 74.243-
1, Procurador do Estado,  JOSÉ FERNANDES MARIZ , Procurador Jurídico, OAB/PB 6851,
MIGUEL DE FARIAS CASCUDO , OAB/PB 11.532, CLÁUDIO SIMÃO DE LUCENA NETO ,
OAB/PB 11.446, JONÁBIO BARBOSA DOS SANTOS, OAB/PB 9897, MARIA VALMA
DE LIRA, OAB/PB 9059, Advogados, para, na qualidade de representantes do Estado, apresenta-
rem RECURSO ESPECIAL ao Mandado de Segurança nº 999.2005.000.475-6/001, impetrado
por MARIA APARECIDA CARNEIRO PIRES , contra o ESTADO DA PARAÍBA , podendo
praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o
feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  805/PGA                                João Pessoa,  01 de novembro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA
JÚNIOR , Procurador do Estado, matrícula nº  110.170-6,  para, na qualidade de representante do
Estado, defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Proces-
so  n°  200.2000.105099-2,  5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  MARIA
AMERICA LIEBIG MAIA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos
que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  806/PGA                                João Pessoa,  01 de novembro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA
JÚNIOR , Procurador do Estado, matrícula nº  110.170-6,  para, na qualidade de representante do
Estado, defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Proces-
so  n°  200.2003.019.429-0,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  WOLFRAM
DA CUNHA RAMOS , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  807/PGA                                João Pessoa,  01 de novembro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA
JÚNIOR , Procurador do Estado, matrícula nº  110.170-6,  para, na qualidade de representante do
Estado, defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Proces-

Procuradoria Geral do Estado

RECURSO HIERÁRQUICO PARCIALMENTE PROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico por regular, e, quanto
ao mérito, pelo seu PROVIMENTO PARCIAL  e alterar a decisão da Primeira Instância no tocante
ao quantum exigido, porém mantendo-se a PARCIAL PROCEDÊNCIA  do Auto de Infração n.º
2001.000014085-69, de 28.09.2001, lavrado contra a empresa MAGNO NASCIMENTO &
CIA. LTDA. , CCICMS n.º 16.097.047-4, devidamente qualificada nos autos, para tornar exigível o
crédito tributário no montante de R$ 51.459,68 (cinqüenta e um mil quatrocentos e cinqüen-
ta e nove reais e sessenta e oito centavos), sendo R$ 12.864,92 (doze mil oitocentos e
sessenta e quatro reais e noventa e dois centavos) de ICMS, ante infringência aos arts. 158,
I, e 160, I, c/fulcro no art. 646, todos do RICMS aprovado pelo Dec. n.º 18.930/97, R$ 25.729,84
(vinte e cinco mil setecentos e vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos) de multa de
infração, acrescida de 01(uma) RECIDIVA equivalente a 50% (cinqüenta por cento) no
importe de R$ 12.864,92(doze mil oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e dois
centavos), nos termos dos arts. 82, V, “a” e 87, ambos da Lei n.º 6.379/96.

Em tempo, cancelam por indevida a importância de R$ 67.340,91, sendo R$
22.446,97 de ICMS e R$ 44.893,94 de multa por infração.

P.R.I.
Desobrigado do Recurso  Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso   IV,

do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 02 de setembro de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA
BARBOSA, FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO. Pre-
sente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.
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so  n°  200.2004.040.907-6,  4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  SEVERINO
CARLOS DE ANDRADE , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos
que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  808/PGA                               João Pessoa,  01 de novembro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar o Bel.  VENÂNCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO ,
Procurador do Estado, matrícula nº 77.756-1,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo n°
200.2002.355533-3,  6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  FRANCISCO
DEIJACI DE ARAUJO , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  809/PGA                                 João Pessoa,  01 de novembro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA , Procurador do
Estado, matrícula nº 74.243-1, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES , matrí-
cula nº 146.642-9, OAB/PB 10.827, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-
1, OAB/PB 9067-E e ELZA MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Asses-
sores Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO   DECLARATÓRIA - Processo  n°  200.2004.060.735-6,  4ª VARA DA FAZEN-
DA PÚBLICA, promovida por  MARIA SUELI SILVA SANTOS, contra o  ESTADO DA
PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA


